
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO N.º 0002283-80.2015.815.0000 —  6ª Vara Cível de Campina 
Grande
Relator      : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Agravantes :Fernando Antônio Guimarães da Silva e outros
Advogados : Marcos Souto Maior Filho e outros
01 Agravado : Federal de Seguros S/A
Advogados : Rosangela Dias Guerreiro e outros
02 Agravado : Caixa Econômica Federal - Caixa
Advogados : Eduardo Braz de Farias Ximenes e Thaíse Pinto Uchoa de Araújo

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
—  AÇÃO  INDENIZATÓRIA  DE  SEGURO 
HABITACIONAL  — DECLÍNIO  DA   COMPETÊNCIA 
PARA A JUSTIÇA FEDERAL — IRRESIGNAÇÃO DOS 
MUTUÁRIOS  —  PETIÇÃO  DA  CAIXA  ECONÔMICA 
FEDERAL MANIFESTANDO INTERESSE NO FEITO — 
POSSÍVEL COMPROMETIMENTO DO FCVS (FUNDO 
DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS) — 
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  FEDERAL  EM 
AVERIGUAR A PERMANÊNCIA E/OU INTERESSE NA 
LIDE — SÚMULA Nº  150  DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE  JUSTIÇA  —  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO 
MONOCRÁTICA — DESPROVIMENTO.

—  “Existindo  petição  da  Caixa  Econômica  Federal  requerendo 
ingresso no feito que tramita na Justiça Estadual, compete à Justiça 
Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique 
a  presente,  no  processo,  da  União,  suas  autarquias  ou  empresas 
públicas,  nos  moldes  da  Súmula  nº  150,  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça. - Ausentes os requisitos para concessão do efeito suspensivo 
ao recurso, a manutenção da interlocutória agravada é medida que se 
impõe.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
01286203320128152001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator 
DES FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO ,  j. 
em 03-03-2015) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.
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ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento ao agravo.

RELATÓRIO

Trata-se de  agravo interno interposto por Fernando Antônio 
Guimarães da Silva e outros contra a decisão de fls. 1198/1201, negando seguimento 
ao recurso.

Os  agravantes,  às  fls.  1206/1235,  afirmam  ser  da  Justiça 
Estadual  a  competência  para  julgamento  do  feito,  consoante  Recurso  Repetitivo  nº 
1.091.393-SC. Ressaltam que a demanda aborda o seguro habitacional privado, sem 
afetação  do  Fundo  de  Compensação  das  Variações  Salariais  (FCVS),  dessa  forma, 
inadmissível o declínio de competência.

É o relatório. 

VOTO

Para  Daniel  Amorim  Assumpção  Neves,  em  se  tratando  de 
agravo interno, o agravante deve demonstrar, claramente, que a decisão monocrática foi 
lançada em desacordo com o art. 557 do Código de Processo Civil e que, por isso, a 
matéria processual e/ou de direito material,  deve se submeter ao crivo do colegiado. 
Observe-se:

“Sendo o agravo interno o recurso cabível da decisão monocrática, o 
agravante deverá impugnar as razões que levaram o relator a decidir 
pelo  julgamento  solitário,  sendo  que  essas  razões  deverão  estar 
tipificadas no artigo 557 do Código de Processo Civil, sob pena de 
evidente  nulidade  da  decisão.  Assim,  se  o  agravante  pretender  a 
reforma  da  decisão  monocrática  pelo  órgão  colegiado, 
necessariamente  deverá  dominar  as  hipóteses  de  cabimento  de 
julgamento  monocrático,  justamente  para  demonstrar  que nenhuma 
das situações previstas no artigo legal em comentário se verificou no 
caso concreto.

Fundamentando  o  juiz  que  o  recurso  foi  protocolado 
intempestivamente, a parte prejudicada com a decisão em seu agravo 
interno  procurará  demonstrar  que  o  prazo  foi  rigorosamente 
cumprido,  sendo  equivocada  a  contagem  feita  pelo  relator.  Nada 
deverá alegar no que tange ao mérito do próprio recurso tido como 
intempestivo,  já  que  essa  discussão ampliaria  de  forma  totalmente 
indevida  o  objeto  do  agravo  interno,  que  tem  como  objeto 
exclusivamente a opção do relator em julgar de forma monocrática. O 
mesmo  ocorre  com  qualquer  outra  fundamentação  utilizada  pelo 
relator, sendo, portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art. 
557  do  Código  de  Processo  Civil,  mas  de  maneira  negativa  (o 
recorrente deve demonstrar não ser aplicável à espécie tal dispositivo 
legal).”  (Neves,  Daniel  Amorim  de  Assumpção.  Manual  Direito 
Processual Civil. 6 ed. Editora Metodo. 2014)
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Neste  cenário,  cumpre  a  este  relator  demonstrar  aos  demais 
membros  deste  respeitoso  colegiado,  que  a  decisão  agravada  foi  posta  em 
conformidade com as regras esculpidas no art. 557 do Código de Processo Civil e que, 
por seus próprios fundamentos, deve ser integramente mantida. Confira-se:

“Depreende-se dos autos terem os autores, ora agravantes, ajuizado 
ação de indenização securitária, no ano de 2012, em face da Federal 
de Seguros S/A (fls. 774).

Durante  o  trâmite  do  processo,  a  Caixa  Econômica  Federal 
apresentou petição informando o interesse no feito (fls. 1.078/1.081 – 
vol.  06),  o  que  levou  o  juízo  a  quo a  declinar  da  competência, 
determinando a remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 130/134). 

Os agravantes, sob o argumento de que a demanda aborda o seguro 
habitacional  privado,  sem afetação do Fundo de Compensação das 
Variações  Salariais  (FCVS),  afirmam  ser  da  Justiça  Estadual  a 
competência para julgamento do feito.

Não merecem guarida suas alegações. No caso dos autos, há expressa 
manifestação da Caixa Econômica Federal a respeito do interesse no 
feito,  em razão  de  ter  identificado vínculo  com apólices  públicas, 
ensejando  o  possível  comprometimento  ao  FCVS  –  Fundo  de 
Compensação de Variações Salariais - fls. 1.102/1.105 – vol. 06. 

Conforme entendimento do Superior  Tribunal  de Justiça,  em casos 
como o presente, deve ser aplicada a Súmula nº 150. Vejamos:

CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.  JUÍZO  FEDERAL  E  JUÍZO 
ESTADUAL.  NEGATIVO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA. MUTUÁRIOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 
HABITAÇÃO.  PEDIDO  DE  INGRESSO  DA  CAIXA 
ECONÔMICA  FEDERAL.  ALEGAÇÃO  DE 
COMPROMETIMENTO  DO  FUNDO  DE  COMPENSAÇÃO  DE 
VARIAÇÕES  SALARIAIS.  FCVS.  COMPETÊNCIA  INTERNA. 
PRIMEIRA  SEÇÃO.  COMPETÊNCIA  NA  ORIGEM.  JUÍZO 
FEDERAL. SÚMULA Nº 150/STJ. 1. Trata-se de conflito negativo 
de competência  instaurado entre o juízo  federal  da 2ª  vara de 
BAURU-SJ/SP e o juízo de direito de Agudos-SP nos autos da 
ação de indenização securitária. Após pedido de ingresso no polo 
passivo da lide pela Caixa Econômica federal,  o juízo estadual 
declarou-se  incompetente  para  processar  e  julgar  o  pedido  e 
declinou da sua competência, sob o argumento de que a Caixa 
Econômica federal manifestou interesse no feito. Por sua vez, o 
juízo  federal  suscitou  o  presente  conflito,  aduzindo  não  ser 
competente para apreciar a matéria, em razão de a CEF não ter 
comprovado risco à subconta FESA. Agravo regimental de Antônio 
Rodrigues e outros 2. A Corte Especial já decidiu que a competência 
interna para  hipóteses  de  definição do juízo competente  relativo à 
pretensão  que  envolve  comprometimento  do  FCVS  é  da  Primeira 
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Seção. Nesse sentido: CC 121.499/DF, Rel. Ministra Maria Thereza 
de  Assis  Moura,  Corte  Especial,  julgado  em  23.4.2012,  dje 
10.5.2012;  CC  36.647/SP,  Rel.  Ministro  Felix  Fischer,  Corte 
Especial, DJ 22.3.2004, p. 186. 3. Agravo regimental não Provido. 
Resolução do conflito de competência 4. A premissa para definição 
da competência  é  a  pretensão deduzida  causadora do  conflito, 
que no caso é o pedido de ingresso no feito da CEF em razão do 
comprometimento  do  seguro  habitacional  e  do  FCVS 
relacionados aos seguros vinculados à apólice pública (ramo 66), 
conforme a petição inicial constante nas fls. 47-88. 5. Nos casos 
em  que  empresa  pública  federal,  como  a  Caixa  Econômica 
federal, pede o ingresso no feito que tramita na Justiça Estadual, 
cabe  à  justiça  federal  apreciar  a  pretensão,  conforme  a  regra 
consagrada na Súmula  nº  150/STJ ("compete  à justiça  federal 
decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a 
presença,  no  processo,  da  união,  suas  autarquias  ou  empresas 
públicas"). 6. É de registrar que não se está, no caso, definindo a 
admissão ou não da CEF no feito, mas tão somente estipulando 
quem deve resolver a questão. Uma vez esgotada essa discussão 
com o trânsito em julgado da decisão da justiça federal, o feito 
deve permanecer nela se o entendimento for pela existência do 
interesse jurídico da CEF, ou ser remetido à Justiça Estadual se a 
conclusão for pela exclusão da CEF do processo. 7.  Na mesma 
linha do presente  entendimento:  CC 115.649/RJ,  Rel.  Ministro 
Mauro  Campbell  Marques,  Primeira  Seção,  julgado  em 
14.9.2011,  dje 22.9.2011; e CC 52.133/PB, Rel.  Ministra Denise 
Arruda, Primeira Seção, DJ 6.8.2007, p. 449. 8. Deve ser destacado 
que o juízo suscitante, não obstante tecer fundamentação no sentido 
de não admissão da CEF no feito, conclui indevidamente por suscitar 
o  conflito,  em  vez  de  estabelecer  dispositivo  da  decisão  sobre  o 
pedido de ingresso. Nessa situação, a definição aqui no STJ acerca do 
ingresso  da  CEF  resultaria  em violação  do  direito  desta  à  ampla 
defesa  e  ao  contraditório,  pois  a  instituição  perderia  o  direito  de 
recorrer da decisão do juiz de primeiro grau. 9. Agravo regimental 
não  provido  e  conflito  de  competência  conhecido  para  declarar 
competente, para apreciar o pedido de ingresso da Caixa Econômica 
federal  na  lide,  o juízo federal  da 2ª  vara  de  Bauru/SP.  (STJ;  CC 
132.728;  Proc.  2014/0046645-0;  SP;  Primeira  Seção;  Rel.  Min. 
Herman Benjamin; DJE 19/12/2014) 

Em casos análogos, decidiu o TJPB:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE 
RESPONSABILIDADE  OBRIGACIONAL.  SISTEMA 
FINANCEIRO  DE  HABITAÇÃO.  VÍCIOS  DE  CONSTRUÇÃO. 
COMPETÊNCIA  DECLINADA.  REMESSA  DOS  AUTOS  À 
JUSTIÇA  FEDERAL.  IRRESIGNAÇÃO  DOS  MUTUÁRIOS. 
INTERVENÇÃO  DA  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  NO 
FEITO.  POSSIBILIDADE.  INTERESSE  JURÍDICO 
DEMONSTRADO. POSSÍVEL COMPROMETIMENTO DO FCVS 
– FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS. 
REFERÊNCIA  À  APÓLICE  PÚBLICA  -  RAMO  66. 
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INTERVENÇÃO  DE  EMPRESA  PÚBLICA  VINCULADA  À 
UNIÃO.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  FEDERAL  EM 
AVERIGUAR A PERMANÊNCIA E/OU INTERESSE NA LIDE. 
Agravo de Instrumento  nº  0128620-33.2012.815.2001 1 SÚMULA 
Nº  150  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
OBSERVÂNCIA  COGENTE.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO. 
DESPROVIMENTO.  - Existindo  petição  da  Caixa  Econômica 
Federal  requerendo  ingresso  no  feito  que  tramita  na  Justiça 
Estadual, compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de 
interesse  jurídico  que  justifique  a  presente,  no  processo,  da 
União,  suas  autarquias  ou  empresas  públicas,  nos  moldes  da 
Súmula nº 150, do Superior Tribunal de Justiça. - Ausentes os 
requisitos  para  concessão  do  efeito  suspensivo  ao  recurso,  a 
manutenção da interlocutória agravada é medida que se impõe. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
01286203320128152001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator 
DES FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. 
em 03-03-2015) 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE 
RESPONSABILIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  SISTEMA 
FINANCEIRO  DA  HABITAÇÃO.  PEDIDO  DE  INGRESSO  DA 
CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.  ENCAMINHAMENTO  DO 
PROCESSO  À  JUSTIÇA  FEDERAL.  ART.  109,  I,  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA Nº 150/STJ. ART. 557 DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  NEGADO 
SEGUIMENTO.  ¿Compete  à  Justiça  Federal  decidir  sobre  a 
existência  de  interesse  jurídico  que  justifique  a  presença,  no 
processo,  da União,  de suas autarquias ou empresas  públicas¿. 
STJ - Súmula n. 150  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo 
Nº 00011405620158150000, - Não possui -, Relator DES ROMERO 
MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 16-03-2015) 

Importa  destacar  que,  na  dicção  do  art.  109,  I,  da  Constituição 
Federal, a competência para apreciação da matéria caberá à Justiça 
Federal nas questões envolvendo a União ou as empresas públicas 
que atuarem como assistentes. 

Corroborando  o  dispositivo  supracitado,  o  STJ  pacificou  o 
entendimento, através da Súmula nº 150, afirmando que compete à 
Justiça  Federal  resolver  a  permanência  da  entidade  na  lide,  ou  se 
existe interesse a respaldar o seu ingresso. 

Súmula nº 150/STJ: Compete à Justiça Federal decidir sobre a 
existência  de  interesse  jurídico  que  justifique  a  presença  no 
processo, da União, suas  autarquias ou empresas públicas. 

Ora, havendo  a expressa manifestação de interesse na lide da CEF, é 
de  competência  da  Justiça  Federal  a  apreciação  da  referida 
pretensão.”.
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Observa-se, claramente, que a decisão agravada foi lançada em 
sintonia  com  julgados  do  TJPB,  não  desafiando,  por  essa  razão,  nova  análise  da 
matéria.

Assim,  à  vista  das  considerações  acima  ilustradas,  NEGO 
PROVIMENTO AO RECURSO.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides  (relator),  a  Exma.  Dra.  Vanda Elisabeth  Marinho,  Juíza Convocada para 
substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa Maria das Graças Morais 
Guedes.

Procurador  de  Justiça  Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel 
Veloso Gouveia,

João Pessoa , 02 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator

6


	
	AGRAVO INTERNO N.º 0002283-80.2015.815.0000 —  6ª Vara Cível de Campina Grande
	Relator      : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

